
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Infraestruturas de Tecnologia

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO: 
1.1. Considerando a necessidade de atender as demandas da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, para contratação de empresas especializadas na  prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço
Móvel Pessoal - SMP) e de comunicação de dados (internet) móvel, contribuindo com o desenvolvimento
nacional sustentável, a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, colaborando para a
manutenção, padronização e diminuição dos gastos governamentais, tipo pós-pago, com cessão de
aparelhos telefônicos, modems de dados e chips de acesso móvel à internet 4G ou 5G em regime de
comodato.

1.1.1. O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre
de interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras redes de
telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, caixa postal
e acesso à Internet através dos dispositivos contratados.

1.1.2. O serviço telefônico para telefonia celular nas modalidades Longa Distância Nacional e
Internacional é estabelecido pela ANATEL, em sua Resolução nº 477, art. 21, parágrafo 2º, como Serviço
Telefônico Fixo Comutado (STFC), assim entendidas as ligações oriundas do Código Nacional em
questão para todo e qualquer outro Código Nacional ou de outros países.

 

2. DO OBJETIVO:
2.1. A contratação objeto deste Termo visa suprir as necessidades da SEPM e suas unidades,
com a prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP) e de comunicação de
dados (internet) móvel, contribuindo com o desenvolvimento nacional sustentável, a boa qualidade dos
serviços prestados a custos mais reduzidos, colaborando para a manutenção, padronização e diminuição
dos gastos governamentais.

 

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. Considerando a necessidade de atender as demandas da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, para contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço
Móvel Pessoal - SMP) e de comunicação de dados (internet) móvel, contribuindo com o desenvolvimento
nacional sustentável, a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, colaborando para a
manutenção, padronização e diminuição dos gastos governamentais, tipo pós-pago, com cessão de
aparelhos telefônicos, modems de dados e chips de acesso móvel à internet 4G ou 5G em regime de
comodato.

3.2. O serviço deverá permitir roaming em todos os Estados da União e para ligações de longa
distância nacionais e internacionais. Todos em conformidade com normas da Anatel.

3.3. A contratação do serviço pretendido atenderá às necessidades da SEPM de forma
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continuada, tendo em vista as peculiaridades das atividades administrativas em que são necessárias a
utilização do Serviço Móvel para empreendimento das funções institucionais.

3.4. O serviço de telefonia móvel e modem de dados faz-se necessário em razão da constante
necessidade de comunicação entre os gestores mesmo quando estiverem em ambiente externo ao local de
trabalho habitual, além de permitir o acesso on-line a serviços como: e-mail, agenda e a sistemas
administrativos em rede externa, por meio de conexão de dados 4G ou 5G.

3.5. O servidor hoje possui necessidades de permanecer conectado durante deslocamentos,
reuniões externas, viagens, etc. de forma que estes eventos não interrompam a sua capacidade de interação
com os sistemas corporativos, internet e demais agentes públicos ou não, cuja comunicação de dados e voz
seja imprescindível para a execução do seu trabalho. Este cenário é corroborado pelo cenário de pandemia
que popularizou a modalidade de home office, fazendo com que a comunicação móvel de dados e voz
tenha maior relevância.

3.6. Prover os meios de comunicação móvel traz como vantagens para a Administração Pública
uma maior celeridade nos trâmites técnicos e administrativos, tendo em vista que os sistemas corporativos,
bem como as pessoas ficam disponíveis a qualquer tempo, mesmo em deslocamentos, reuniões externas,
viagens, etc. Ou vantagem ao Estado é o fato de que com a contratação, em que são consolidadas todas as
demandas dos diversos setores da SEPM, se vislumbra a obtenção de melhores condições de preços diante
da escala da contratação.

3.7. O serviço possui natureza continuada, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio
público e o funcionamento das atividades finalísticas dos órgãos, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de serviço e o cumprimento da missão institucional.

3.8. Portanto, o serviço pretendido é imprescindível para o funcionamento da Instituição sendo
que pela sua natureza, não há outra alternativa, senão recorrer ao mercado na busca de uma solução.

Instrumentos de planejamento
3.9. A contratação almejada encontra alinhamento estratégico com o Plano Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação (PEDTIC) ds SEPM para o período de 2023-2024, conforme
descrito.

3.10. PEDTIC - 2023 - 2024 - ME 22 - Telefonia móvel e Internet Móvel Telefones celulares e
internet móvel para as patrulhas da SEPM, utilização de aplicativos e serviços digitais interligados pelo
CICC.

3.11. Ressalta-se ainda que já existe contratação em vigor e que está em vias de ser renovada,
porém este Estudo viabiliza verificar adequabilidade de preços de mercado e serviços oferecidos para
outros órgãos.

3.12. Além disso, o presente estudo foi norteado pelos requisitos presentes na Nota Técnica
SGE/TCE-RJ nº 01/2015 e na Instrução Normativa nº 01/2019, do Ministério da Economia.

 

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
4.1. O objeto do presente Termo de Referência encontra-se dentro da classificação de serviços
comuns, em razão de suas características, quantidades e qualidades serem passíveis de especificações
usuais no mercado, em todo o País. Desta forma, a escolha da modalidade de Pregão Eletrônico
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1. A ser realizada pelo setor competente após pesquisa de preços.

 

6. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:
6.1. O objeto do presente será composto por LOTE ÚNICO, de acordo com o quadro abaixo:
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LOTE
ÚNICO

 

ID
SIGA ITEM DESCRIÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

183623 1

Pacote de Serviços Empresarial  (Assinatura mensal de
linha de voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e
VC3) ilimitadas, envio de SMSs (limitados a 2.000 por
mês), roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal/

secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de dados de 20 GB,

fornecimento de SIM CARD de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) e
fornecimento de SMARTPHONE em comodato).

Assinatura
Mensal 2550

183624 2

Pacote de Serviços Empresarial (Assinatura mensal de
linha de dados com franquia mínima de 50 GB e

fornecimento de SIM CARD de triplo corte, serviço de
gerenciamento de dispositivos móveis (MDM) e

fornecimento de TABLET em comodato).

Assinatura
Mensal 200

6.2. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência figuram como
Anexo I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO
 

ID
SIGA ITEM DESCRIÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

MENSAL
VALOR (30)

MESES
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LOTE
ÚNICO

 

183623 1

Pacote de
Serviços

Empresarial
(Assinatura

mensal de linha
de voz, com

ligações locais
(VC1) e LDN
(VC2 e VC3)

ilimitadas, envio
de SMSs

(limitados a
2.000 por mês),

roaming
nacional

ilimitado, acesso
à caixa postal/

secretária
eletrônica

ilimitado, uso
ilimitado do
aplicativo
Whatsapp,

franquia mínima
de dados de 20

GB,
fornecimento de
SIM CARD de

triplo corte,
serviço de

gerenciamento
de dispositivos
móveis (MDM)
e fornecimento

de
SMARTPHONE
em comodato).

Assinatura
Mensal 2550 R$ 84,49 R$ 6.463.485,00

183624 2

Pacote de
Serviços

Empresarial
(Assinatura

mensal de linha
de dados com

franquia mínima
de 50 GB e

fornecimento de
SIM CARD de

triplo corte,
serviço de

gerenciamento
de dispositivos
móveis (MDM)
e fornecimento

de TABLET em
comodato).

Assinatura
Mensal 200 R$ 73,39 R$ 440.340,00

* Valores obitidos da Ata de Registro de Preços nº 24/2022 do Ministério da Economia, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 13/2022, publicada no Diário Oficial da União de 19/10/2022, processo

administrativo nº 19973.110870/2021-50, em vigor até 08/12/2023.
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8. DA JUSTIFICATIVA PELA NÃO DIVISÃO EM LOTES:
8.1. A presente licitação ser dará por LOTE ÚNICO. Isso se deve ao fato de que os serviços
previstos compõem uma única solução e está é composta por diversos subsistemas. A manutenção da
solução como um todo é fundamental para a garantia da qualidade do serviço, uma vez que a falha de um
deles pode comprometer todo o ambiente de telefonia. 

8.2. A adjudicação do objeto desta contratação à empresas distintas, além de aumentar seu custo
administrativo, abre margem para que as empresas deixem de prestar o serviço contratado, alegando que a
falha de uma aplicação sob sua responsabilidade foi causada por falha de componente sob
responsabilidade de outra contratada.

8.3. De modo a impedir que esse cenário se torne realidade, comprometendo a disponibilidade
de todos os serviços de telefonia do Governo do Estado, é fundamental que os itens que compõe o objeto
desta contratação, seja adjudicado a uma única licitante.

8.4. O próprio TCU já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que a licitação por
lote único seria mais eficiente para a administração, conforme descrito no Acórdão nº 3.140/2006 que diz:
... "Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada adotado nesse parecer utilizou
uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada um de cinco prédios, previram-se vários contratos
(ar condicionado, instalações elétricas e eletrônicas, instalações hidrossanitárias, civil). Esta exagerada
divisão de objeto pode maximizar a influência de fatores que contribuem para tornar mais dispendiosa a
contratação (...) embora as estimativas numéricas não mostrem consistência, não há nos autos nenhuma
evidência no sentido oposto, de que o parcelamento seria mais vantajoso para a Administração. Ao
contrário, os indícios são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica" (Acórdão nº
3140/2006 do TCU).
8.5. Assim, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços e produtos, o entendimento
dos Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido
sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do
parcelamento e da divisibilidade do objeto.

8.6. O TCU, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou ainda da seguinte forma: ... "a questão da
viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto”. ...
8.7. O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo
nº 194/2000 do TCDF, assim descreve o seu entendimento sobre o assunto: ... "Desse modo a regra do
parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em
parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é
fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse
sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora
sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não
é pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que,
na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a
avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se
harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver
inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-
se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais
barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do
conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico e
harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em
caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou
dividido"(Grifo Nosso).

8.8. Por fim, informamos que todos os dispositivos da lei de licitações ou mesmo definições do
específico processo licitatório foram interpretados à luz do princípio da isonomia e da competitividade, o
qual, não objetiva a proibição de qualquer participante, pois essa irá ocorrer naturalmente com a seleção da
proposta mais vantajosa à Administração Pública, apenas utilizamos de requisitos mínimos para garantir a
execução do contrato, a segurança nas comunicações e o perfeito cumprimento do objeto.
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos
Contratos, conforme o disposto no art. 17 da IN SGD/ME 01/2019;

9.2. Demandar o recebimento de, no mínimo 75% dos itens que envolvam o comodato de
equipamentos  até 90 dias da assinatura do contrato, admitida a realização de ajuste contratual do
quantitativo total nos termos da legislação pertinente, devendo ser observado o seu equilíbrio econômico-
financeiro;

9.3. Para os casos de roubo ou furto, a CONTRATANTE deverá suprir a imediata substituição
fazendo uso dos equipamentos de backup ou "spare part" (peças sobressalentes) entregues, até o limite dos
mesmos durante a vigência contratual;

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais;

9.5. Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências
da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido
cadastramento dos referidos empregados;

9.6. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham
a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;

9.7. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
Gestor ou fiscal do Contrato. 

9.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

9.9. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço (Anexo III) de acordo
com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

9.10. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;

9.11. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.12. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores
considerados em desacordo com o contrato.

9.13. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.14. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

9.16. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;
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9.17. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

9.18. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

9.19. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da solução de TIC.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere
à implantação, operação e níveis de serviço;

10.2. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)). Para a habilitação, o licitante deverá
apresentar Declaração indicando o encarregado responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41
da Lei Federal 13.709/18.

10.3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.4. Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade adequadas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.5. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou
no Distrito Federal, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por
regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e cumprir as normas de segurança
da CONTRATANTE;

10.6. Entregar os aparelhos os endereços vinculados aos CNPJ da CONTRATANTE, que serão
indicados no momento da assinatura do contrato;

10.7. A CONTRATADA deverá fornecer 1 (um) aparelho adicional (smartphone) para cada 100
(cem) aparelhos do mesmo tipo contratado, como unidade de reposição para os casos de ocorrência de
defeito. Caso a contratação daquele tipo de aparelho seja maior ou igual a 10 (dez) unidades e não alcance
100 (cem) unidades a CONTRATADA deverá fornecer 1 (um) aparelho adicional de reserva e caso a
quantidade de unidades contratadas seja inferior a 10 (dez) unidades não haverá obrigatoriedade de
fornecimento de aparelho reserva;

10.8. Recolher os aparelhos, em até 60 dias após o fim do contrato ou da renovação do parque (se
for o caso), no Local em que foi prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da
CONTRATANTE, que foram indicados no momento da assinatura do contrato;

10.9. Realizar a entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas conforme demanda da
CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico.

10.9.1. A entrega e habilitação, incluindo a verificação de que os aparelhos constam da lista
previamente aprovada, deverão ser efetivadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para capitais de
estado e região metropolitana e de 45 (quarenta e cinco) dias para as demais localidades, a contar da
solicitação da CONTRATANTE;

10.10. Os aparelhos móveis novos serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de
comodato e sob demanda, observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação,
qualquer taxa de serviço para a ativação dos aparelhos e ainda: 

10.10.1. Deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos de habilitação
definidos deste Termo de Referência, incluindo todos os acessórios necessários à plena utilização dos
serviços contratados, tais como carregador de bateria, cabos de dados, manual do usuário etc; 

10.10.2. Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de
operação, os respectivos aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a apresentar novo
modelo, observado o prazo previsto para a entrega dos aparelhos.

10.11. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo
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o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas;

10.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.13. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento
do serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana, disponibilizando à
CONTRATANTE, aceitando-se a disponibilização de central de atendimento no estilo call center para
atendimento especifico ao Governo e grandes clientes corporativos;

10.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.17. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato nos seguintes
prazos: até 02 dias úteis nas capitais e região metropolitana e em 04 dias úteis nas demais localidades, a
contar de sua solicitação;

10.18. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

10.19. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;

10.20. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do
contrato, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo, bem como seu superior imediato, com poderes
de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do
contrato;

10.20.1. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação
de seu substituto até o fim do próximo dia útil.

10.21. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados, tais como
manutenção, configuração, entre outras;

10.22. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste
Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;

10.23. Apresentar mensalmente e de forma gratuita, a critério da CONTRATANTE, juntamente
com a Nota Fiscal, detalhamento das chamadas, em arquivo eletrônico compatível com arquivo de texto
no formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 3 ou superior, conforme www.febraban.org.br), ou em
papel (caso a contratante solicite explicitamente), incluindo detalhes das chamadas (número chamado e
chamador, duração, data e hora da chamada, outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos
e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório;

10.24. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz;

10.25. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
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10.26. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
da licitação oriunda deste Termo de Referência;

10.27. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo,
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do
serviço;

10.28. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo
do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com
a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

10.29. Providenciar, no prazo máximo de 48 horas, o serviço de troca de número e/ou troca de
chip, sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE;

10.30. Manter em funcionamento contínuo todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz);

10.31. Providenciar em até 2 dias úteis a reparação, no caso de identificação de clonagem, de
forma que não haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip substituído;

10.32. Atender às solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos ou
qualquer outro tipo de serviço eventualmente requerido, somente por Preposto designado;

10.33. Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis, oriundo de qualquer
perfil, quando solicitado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 12 horas.

10.34. A CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da referida
solicitação de bloqueio. Tal cobrança apenas poderá ocorrer quando da solicitação de desbloqueio pela
CONTRATANTE e o restabelecimento completo da prestação do serviço pela CONTRATADA.

10.34.1. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL referente ao prazo de suspensão dos
serviços. O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de
representante credenciado da CONTRATANTE, uma vez a cada 12 meses, pelo prazo mínimo de 30 dias
e máximo de 120 dias.

10.34.2. A CONTRATADA tem o prazo de 24 horas para atender o pedido, nos termos da
Resolução nº 426/2005 da Anatel.

10.35. Prestar assistência técnica aos aparelhos fornecidos em comodato, da seguinte forma:

10.35.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela manutenção dos aparelhos fornecidos em
comodato pelo tempo da contratação, excluindo-se os casos de perda, roubo ou dano por responsabilidade
do usuário;

10.35.2. A CONTRATADA deverá fornecer aparelhos de backup ou "spare part" (peças
sobressalentes), sem que isso represente qualquer ônus para a CONTRATANTE, em quantidade
equivalente ao percentual de 4% sobre o quantitativo de aparelhos contratados. Caso haja fracionamento
no valor nominal deste quantitativo "spare part", o mesmo deverá ser considerado como o valor inteiro
imediatamente superior. Ex: Em 80 aparelhos contratados, 4% corresponderiam em valor nominal a 3,2 ,
portanto o valor inteiro imediatamente superior de "spare part" contratado é de 04 aparelhos;

10.35.3. Em caso de renovação contratual, a CONTRATADA deverá realizar entrega do
quantitativo de equipamentos de backup conforme definido no item 16.12.2, caso estes já tenha sido
esgotados durante a vigência anterior;

10.35.4. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por toda a logística, transporte e emissão de
laudo, atendendo aos prazos pactuados.

10.36. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.37. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Órgão ou Entidade, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.38. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
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ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

10.39. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como
zelar pela integridade da comunicação;

10.40. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que
considerar a medida necessária;

10.41. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

10.42. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se
refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;

10.43. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
os esclarecimentos julgados necessários;

10.44. Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação do
serviço SMP e caixa postal (correio de voz), em redes de outras operadoras de serviço sem custo
adicional;

10.45. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.46. Realizar a migração, sem ônus, para nova tecnologia que a CONTRATADA venha a
disponibilizar para o Serviço Móvel Pessoal (SMP), mediante solicitação da CONTRATANTE e desde
que:

os aparelhos fornecidos tenham suporte para ela;

não ocorra desequilíbrio financeiro do contrato; e

a tecnologia anterior seja descontinuada ou ofereça riscos à manutenção do fornecimento do objeto.
Caso contrário, essa nova tecnologia deverá ser fornecida para os incrementos de novos acessos e
nas trocas de aparelhos previstas no presente Termo de Referência.

10.47. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

10.48. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;

10.49. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações;

10.50. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da
CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras
providências nas demais esferas. Considera-se informação sigilosa qualquer dado referente a chamadas
executadas, informação pessoal do usuário do serviço, de cunho corporativo da administração
pública, quaisquer dados e informações contidos em documentos e mídias, incluindo os equipamentos e
seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da
classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos.

10.50.1. A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso e sigilo, constante no Anexo
VI deste Termo de Referência, com declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança
vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao contrato assinado.

10.50.2. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá providenciar o Termo de Ciência da
Declaração de Manutenção de Sigilo e respeito às normas vigentes no órgão ou entidade (Anexo VII), a
ser assinado por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação.

Termo de Referência de Material/Serviço 60113792         SEI SEI-350487/004331/2023 / pg. 10



10.51. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; e

10.52. Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação.
 
 

11. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA:
11.1. A licitante deve dar lances baseados na estimativa de tamanho dos pacotes de serviços
apresentada seção "Objeto da Contratação".

11.1.1. Esta estimativa de pacotes não se constitui em qualquer compromisso de consumo para a
CONTRATANTE. 

11.2. Os preços deverão ser expressos em Reais e conter todos os tributos e encargos decorrentes
da prestação dos serviços relativos a esta contratação.

11.2.1. Os preços poderão ser cotados com até 4 (quatro) casas decimais.

11.3. A licitante vencedora deve preencher os preços do(s) modelo(s) de proposta de preços em
anexo do(s) lote(s) em que for vencedor conforme lances.

11.4. De forma a garantir a isonomia na disputa entre as operadoras, PARA FINS DESTA
LICITAÇÃO, deve ser adotada como critério de tarifação a metodologia dada pelo Art. 12 do Anexo à
Resolução nº 424 da ANATEL, transcrito a seguir:

a) unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos;

b) tempo de tarifação mínima: 30 (trinta) segundos;

c) chamadas faturáveis: somente são faturáveis chamadas com duração superior a 3
(três) segundos;

d) no caso de chamadas a cobrar, exceto as chamadas destinadas ao código 0800,
somente são faturadas as chamadas com duração superior a 6 (seis) segundos, contada a
partir do término da mensagem informativa;

e) no caso de chamadas encaminhadas ao correio de voz somente são faturadas as
chamadas com duração superior a 3 (três) segundos, contada a partir do sinal audível que
acompanha a mensagem característica do correio de voz; e

f) chamadas sucessivas com duração inferior a 30 (trinta) segundos, efetuadas entre os
mesmos acessos de origem e de destino, e quando o intervalo entre o final de uma
ligação e o início da seguinte for inferior a 120 (cento e vinte) segundos são tarifadas
como uma única ligação, cuja duração é igual ao somatório das durações das chamadas
sucessivas ou igual ao tempo de tarifação mínima.

11.5. Elementos de custo como entroncamentos, faixas de numeração, adequações na rede da
CONTRATADA, entre outros, não serão discriminados na planilha de formação de preços, pois
constituem insumos inerentes à prestação do serviço.

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s)/certidão(ões)
/declaração(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, nos termos definidos a
seguir:

A licitante deve ter executado, por no mínimo 12 meses, em contrato único ou separado, o Serviço
Telefônico Móvel Pessoal - SMP (móvel-Móvel Móvel-Fixo e dados), nas modalidades Local,
Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), incluindo o fornecimento
de aparelhos em comodato, em pelo menos 5% (cinco por cento) do quantitativo de aparelhos
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móveis estimado, por item especificado no Anexo I deste Termo de Referência.

12.2. A(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar:

a) atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano
do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo
inferior devendo ser comprovado por meio do contrato;

b) atestado(s) que se refiram a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, e

c) o Termo de Autorização, Contrato de Concessão ou documento equivalente para
exploração dos serviços objeto deste Termo, subscrito pela Anatel.

12.3. A licitante deve disponibilizar, quando solicitado. todas as informações necessárias à
comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s) fornecendo, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que
foram prestados os serviços.

12.4. Declaração de que a LICITANTE não oferta produtos com materiais perigosos no modelo
do ANEXO IV.

12.5. A declaração se faz necessária para evitar custos futuros que causaria ao erário com o
processo de correto descarte de produtos perigosos, uma vez que o quantitativo de bens ao fim do tempo
de depreciação fosse atingido.

 

13. DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO OU COOPERATIVA
13.1. Não será permitida a participação de empresas que estiverem reunidas em consórcio, assim
como não será permitida a participação de cooperativas, qualquer que seja sua forma de constituição,
dadas as características específicas dos bens que serão fornecidos, que não pressupõem multiplicidade de
atividades empresariais distintas (heterogeneidade de atividades empresariais).

13.2. A vedação a participação das cooperativas se reflete na impossibilidade do serviço ser
executado com autonomia pelos cooperados, pois demanda relação de subordinação entre a Administração
e os cooperados.

13.3. A ausência de consórcio ou cooperativas não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões
de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de
suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o
número de participantes, admite a formação de consórcio.

13.4. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n o 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.

13.5. Ademais, essa vedação visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas
licitações.

 

14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1. O regime da execução dos contratos é de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, uma
vez que permite o pagamento apenas pelos serviços efetivamente executados e justifica-se pela dificuldade
de definir-se, de antemão, o quantitativo exato de utilização do serviço.
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14.2. O tipo e critério de julgamento da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL para a seleção
da proposta mais vantajosa.

14.3. Dever ser observado os art. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, justificativa para a
Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência.

 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1. Rotinas de execução:

15.1.1. Inicialização do contrato

15.1.1.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada
a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos
serviços.

15.1.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN nº
01/2019 SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada
a critério da CONTRATANTE.

15.1.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de
apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da
empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal
junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 

15.2. Mecanismos formais de comunicação:

15.3. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, os seguintes:

a) Ordem de Serviço;

b) Ata de Reunião;

c) Ofício;

d) Sistema de abertura de chamados;

e) E-mails e Cartas.

15.4. Requisitos da execução contratual

15.5. Requisitos de Negócio: O serviço telefônico móvel na modalidade Local compreende a
realização de chamadas locais de telefones móveis para telefones fixos e para telefones móveis. Além
disso, serão licitados serviços nas modalidades de Longa Distancia Nacional e Internacional.

15.6. Descrição das funcionalidades:

a) Serviços telefônicos migrados;

b) Entrega dos serviços de telefonia móvel, onde houver disponibilidade e solicitação da
CONTRATANTE, em pleno funcionamento em equivalência a necessidade do órgão;

c) Portabilidade numérica;

d) Identificador de chamadas;

e) Número piloto;

f) Garantia de que a saída fornecida pela CONTRATADA seja suficiente e necessária
para evitar chamadas perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico;

g) Fornecimento de equipamentos móveis em regime de comodato.

h) Bloqueio por roubo, cancelamento e reativação de linha sem ônus para a
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CONTRATANTE.

15.7. Requisitos de Manutenção e Suporte Técnico

15.7.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento
imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem como nos
demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA.

15.8. Requisito Temporal - Serviço de Telefonia Móvel

15.8.1. Entrega dos aparelhos em comodato, com chip ativado, conforme contrato:

15.8.1.1. Prazo: Serão efetivadas no prazo máximo de 30 dias corridos para as capitais dos estados e
região metropolitana e de 45 dias para as demais localidades, a contar da solicitação da CONTRATANTE,
podendo ser prorrogada por igual período desde que justificado previamente pela CONTRATADA e
autorizado pela CONTRATANTE.

15.9. Requisitos de Segurança da Informação

Requisito de Segurança da Informação

Id Descrição do requisito
1 Controle de acesso aos sites (pessoas e servidores).

15.10. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

15.10.1. O presente processo deve estar aderente à Lei 12.305/ 2010 que Institui a Política Nacional
de Resíduos Sólidos.

15.11. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

15.11.1. Os aparelhos novos fornecidos em comodato deverão atender aos requisitos mínimos de
hardware constantes no Anexo I (25433607), deste Termo de Referência.

15.12. Requisitos de Garantia e Assistência Técnica

15.12.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela manutenção dos aparelhos fornecidos em
comodato pelo tempo da contratação, excluindo-se os casos de perda, roubo ou dano por responsabilidade
do usuário;

15.12.2. A CONTRATADA deverá fornecer aparelhos de backup ou "spare part" (peças
sobressalentes), sem que isso represente qualquer ônus para a CONTRATANTE, em quantidade
equivalente ao percentual de 4% sobre o quantitativo de aparelhos contratados. Caso haja fracionamento
no valor nominal deste quantitativo "spare part", o mesmo deverá ser considerado como o valor inteiro
imediatamente superior. Ex: Em 80 aparelhos contratados, 4% corresponderiam em valor nominal a 3,2 ,
portanto o valor inteiro imediatamente superior de "spare part" contratado é de 04 aparelhos;

15.12.3. Para os casos de roubo ou furto, a CONTRATANTE deverá suprir a imediata substituição
fazendo uso dos "spare part" (peças sobressalentes) entregues, até o limite dos mesmos durante a vigência
contratual;

15.12.4. Em caso de renovação contratual, a CONTRATADA deverá realizar entrega do
quantitativo de equipamentos de backup conforme definido no item 16.12.2, caso estes já tenha sido
esgotados durante a vigência anterior;

15.12.5. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por toda a logística, transporte e emissão de
laudo, atendendo aos prazos pactuados.

15.13. Requisitos de Metodologia de Trabalho

15.13.1. A CONTRATADA deve prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias
por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções
programadas, o qual deverá o CONTRATANTE ser notificado com no mínimo 24hs de antecedência.

15.13.2. A CONTRATADA deve fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências
do funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana.

15.13.3. A CONTRATADA deve prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

Termo de Referência de Material/Serviço 60113792         SEI SEI-350487/004331/2023 / pg. 14



solicitados pela CONTRATANTE em até 24 horas corridas, para as capitais estaduais e em até 72 horas
para as demais cidades, por intermédio do preposto designado para acompanhamento do contrato, a contar
de sua solicitação.

15.13.4. A CONTRATADA deve utilizar como parâmetros para a medição da qualidade aqueles
definidos na regulamentação expedida pela ANATEL, em especial, o Regulamento de Gestão da
Qualidade da Prestação do Serviço Móvel Pessoal (RGQ SMP Resolução nº 717/2019 ou mais atual). 

15.14. Outros Requisitos Aplicáveis

15.14.1. Outros parâmetros e regras definidas na Resolução ANATEL nº 678/2017 ou mais atual
devem ser observados na prestação dos serviços.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. Critérios de Recebimento e Aceitação:

16.1.1. Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo (Anexo II):

a) aqueles serviços que se encontram em operação atendendo a finalidade de
comunicação a que se destinam.

b) os aparelhos fornecidos em comodato que atendam à configuração mínima descrita
neste termo de referência e que estejam em funcionamento de acordo com as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

16.2. Procedimentos de Teste e Inspeção:

16.2.1. A inspeção nos aparelhos fornecidos em comodato será realizada por meio de comparação
das especificações constantes dos prospectos do fabricante do equipamento.

16.2.2. A critério da CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as
funcionalidades e a especificação proposta neste TR. Na ausência de especificações idênticas às mínimas
exigidas, serão aceitos aparelhos novos com especificações superiores.

16.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos:

16.3.1. O serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de
interrupções programadas.

16.3.2. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade mensal
mínima em 95% (noventa e cinco por cento). 

16.3.3. Os níveis mínimos de serviço exigidos deverão obedecer a seguinte tabela:

QUESITO ESTIMATIVA FORMA DE
ACOMPANHAMENTO INDICADOR MÉTRICA

Serviço 95% do tempo
contratado Relatórios gerenciais

Os serviços deverão ser
prestados de forma
ininterrupta, com

disponibilidade mensal
mínima em  95%.

%
Disponibilidade

 

17. PAGAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
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1993.

17.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência

17.1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.1.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

17.1.4. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das
Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados.

17.1.5. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados.

17.1.6. As faturas devem apresentar o detalhamento das chamadas por linha, com quebra de página,
ou seja, o início do detalhamento de uma nova linha deve ser feito sempre em uma nova página.

17.1.7. O detalhamento da utilização do serviço de dados do ciclo de faturamento fechado também
poderá ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará arquivo em até 3 (três) dias úteis,
em formato eletrônico compatível com o descrito neste Termo de Referência.

17.1.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

17.1.8.1. o prazo de validade;

17.1.8.2. a data da emissão;

17.1.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

17.1.8.4. o período de prestação dos serviços;

17.1.8.5. o valor a pagar; e

17.1.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.1.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

17.1.10. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

17.1.10.1. não produziu os resultados acordados;

17.1.10.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

17.1.10.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.1.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

17.1.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

17.1.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.
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17.1.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.1.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

17.1.16. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

17.1.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

17.1.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

17.1.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.1.19. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.1.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

17.1.21. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação
deverão ser cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta), 90 (noventa) e 150 (cento e cinquenta) dias, para
as modalidades local, longa distância nacional e longa distância internacional, respectivamente.

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL:
18.1. Sob a justificativa de assegurar a plena execução do contrato e evitar prejuízos ao erário,
o adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

18.2. A garantia tem como objetivo assegurar o pagamento de: Prejuízos advindos do não
cumprimento do objeto do contrato; Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber;

18.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da
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CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia
ou fiança bancária.

18.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de
2% (dois por cento). 

18.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

18.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

18.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

18.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

18.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

18.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica a ser indicada pelo Órgão, com correção monetária.

18.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

18.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

18.12. Será considerada extinta a garantia:

18.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

18.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração
não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

18.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

18.14. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e no Contrato.
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO
19.1. Face ao objeto de contratação – que prevê a oferta de serviços outsourcing, a figura da
subcontratação não se justifica, dado que não há demanda que necessite forças de trabalho diferentes ou
dispersas para atendimento de seu objeto. No fornecimento dos componentes em cada item, o objeto é
único, ou seja, a licitante tem condição de ofertar sem necessidade de subcontratação.

 

20. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20.2. A manutenção do contrato com empresas em processo de fusão, cisão ou incorporação será
permitida desde que aprovada pelo CONTRATANTE e que as empresas envolvidas apresentem e
mantenham documentação habilitatória regular e plena condição de atendimento às necessidades técnicas
e de documentação exigidas neste Termo de Referência.

 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
21.1. O Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme preconiza o art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666 de
1993.

21.2. A prorrogação do contrato dependerá da verificação da manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de mercado que
demonstre a vantajosidade dos preços contratados para a Administração.

21.3. A CONTRATADA deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos
na forma do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 

22. REAJUSTES NOS PREÇOS
22.1. Os preços propostos serão reajustados na forma e data‐base estabelecidos pela ANATEL,
mediante a incidência do índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice que o
substitua, observando‐se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas‐bases dos reajustes
concedidos, a contar da data da apresentação da proposta, em conformidade com o §1º do Art. 3º da Lei nº
10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Iniciando‐se a primeira periodicidade na data de apresentação da
proposta da LICITANTE. 

22.2. De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de
tarifas, essas serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data‐base.

22.3. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE previamente, por meio
de documento oficial expedido pela CONTRATADA

 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA GLOSA NO
PAGAMENTO
23.1. O licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais.

23.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizado com multa no
percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo da
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aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.

23.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

23.3.1. não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

23.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

23.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

23.3.5. cometer fraude fiscal.

23.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

23.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado e atinjam determinada pontuação conforme descrito nos itens e 24.16;

23.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas moderadas ou graves, 24.15 e 24.16;

23.4.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

23.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

23.4.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Governo do Estado
do Rio de Janeiro, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

23.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

23.4.7. As sanções previstas nos subitens 24.4.1, 24.4.4, 24.4.5 e 24.4.6 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

23.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

23.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.

23.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente.

23.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da
Contratada, os Órgãos ou Entidades podeão cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

23.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

23.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

23.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

23.13. O processamento do PAR (Processo Administrativo de Responsabilização) não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

23.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas
pela CONTRATANTE, conforme o serviço prestado que notificará a CONTRATADA, atribuindo pontos
para as ocorrências segundo a tabela abaixo:

OCORRÊNCIA PONTOS

Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA
para os contatos e registro das ocorrências (por chamada não
atendida)

0,3

Cobrança por serviços não prestados 0,3

Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação
pertinente 0,3

Cobrança de valores em desacordo com o contrato, por grupo
de 10 itens identificados com erro 0,3

Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo
mínimo de 10 dias úteis entre a data de entrega e a data de
vencimento da fatura, para entrega física da Nota Fiscal dos
serviços prestados no mês, em arquivo eletrônico ou em papel
(caso seja solicitado explicitamente pela CONTRATANTE),
incluindo detalhamento das chamadas e valor total do serviço,
que deverão conter todos os tributos e encargos, conforme
preços registrados

1

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de
características técnicas ou nas alterações de endereço, para
cada 5 dias corridos de atraso

0,3

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos
solicitados pela CONTRATANTE, para cada 24 horas de
atras

0,3
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Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto à
CONTRATANTE em caráter definitivo ou temporário 0,3

Tentativas de originar chamadas que resultem em
comunicação completa com o número chamado inferior a 70%
dos casos (por evento)

1

Tentativas de originar chamadas que não resultem em
comunicação com o número chamado, por motivo de
congestionamento na rede, superior a 4% (por evento)

1

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora
totalizada pela soma de interrupções), sem comunicação
prévia e acordada com a CONTRATANTE

1

 

23.16. A cada registro de ocorrência será apurado o somatório da pontuação das ocorrências
acumuladas no período de 6 meses anteriores ao fato gerador do serviço. Esta pontuação servirá como base
para que a CONTRATANTE aplique as seguintes sanções administrativas, de modo que, atingindo o
quantum necessário à configuração de uma sanção, esta será imediatamente aplicada, observado o
processo administrativo:

Pontuação
acumulada Sanção

1 (um) ponto Advertência
2 (dois) pontos Advertência

3 (três) pontos Multa correspondente a 1% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

4 (quatro)
pontos

Multa correspondente a 2% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

5 (cinco)
pontos

Multa correspondente a 3% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

6 (seis) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

7 (sete) pontos Multa correspondente a 5% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

8 (oito) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

9 (nove) pontos Multa correspondente a 7% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

10 (dez) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

11 (onze)
pontos

Multa correspondente a 9% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

12 (doze)
pontos

Multa correspondente a 10% do valor faturado do mês de
aplicação dessa sanção

13 (treze)
pontos Rescisão Unilateral do Contrato

23.17. A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a
Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo por ordem judicial, nas
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hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1. O Pregoeiro responsável pelo certame reserva-se o direito de solicitar da licitante, em
qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhe prazo para atendimento.

24.2. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante,
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação,
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

 

25. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
25.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos:

Anexo I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
Anexo II – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
Anexo III – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO.
Anexo IV – DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS PERIGOSOS E
ADERÊNCIA AOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL.
Anexo V – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE LANCES.
Anexo VI – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO.
Anexo VII – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA.

Servidores Responsáveis pela elaboração:
 

SERVIDOR ID. FUNCIONAL SETOR SEPM/DIT
Fernanda Hungria Pinto Gomes 4259385-9 Assessoria Técnica

Lucilene Ribeiro 5137423-4 Assessoria Técnica
Bruno de Oliveira Cetrangolo 0593621-7 Assessoria Técnica

William Sant'anna da Silva 2438003-2 Assessoria Técnica

 
 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Lucilene de Lima Ribeiro, Assistente II, em 22/09/2023, às
11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Oliveira Cetrangolo, Subtenente, em 22/09/2023,
às 11:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Hungria Pinto Gomes, Capitão, em 22/09/2023,
às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por William Santanna da Silva, Primeiro Sargento, em
22/09/2023, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60113792 e
o código CRC EBD3B2E0.

Referência: Processo nº SEI-350487/004331/2023 SEI nº 60113792

Rua Carmo Neto, s/nº, Prédio CICC - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-051
Telefone:   
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